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Campo flf
PROJETO DE LEI N, 1 'íloiO
De 20 de setembro de 2010

Pamná

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 359.424,66 (trezentos e cinqüenta e nove mil,
quatrocentos e vinte quatro reais e sessenta e seis
centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprovará e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 359.424,66
(trezentos e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte quatro reais e sessenta e
seis centavos), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2010, de acordo com a Lei Federal n°. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde - DEVIS
10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 14503 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 43.344,00
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 13969 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 8.436,50
Fonte de Recurso: 1510-Tx. Poder de Polícia

03 - FMS - Depto de Sup. da Rede Serviço Saúde - DESUS
10.302.050.2145 - Manter o Depto de Supervisão da Rede de Serviços em
Saúde

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 14967 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 87.191,25
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO^STADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO - PARANÁ -CAIX/if^STAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ.-<MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeíitíra@campomourao.pr.gov.br
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05 - FMS - Depto Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.301.058.2155 - Manter Estrat Saúde da Família, Saúde da Família Buc^^
NASF

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 17219 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 207.741,51
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

3.3.90.39.00 - 17314 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 12.711,40
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

Total das Suplementações R$ 359.424,66

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°. artigo 43, da
Lei Federal n° 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde - DEVIS
10.303.055.2144 - Manter o Progr. de Prevenção e Contr. das Doenças Imun.
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00- 13522- Equipamentos e Material Permanente R$ 15.184,00
Fonte de Recurso; 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 14064 - Equipamentos e Material Permanente R$ 23.160,00
Fonte de Recurso: 1497 - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00 - 14106 - Equipamentos e Material Permanente R$ 8.436,50
Fonte de Recurso: 1510-Tx. Poder de Polícia

Pnrwá

FLS..

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 14598 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

,R$ 5.000,00

03 - FMS - Depto de Sup. da Rede Serviço Saúde - DESUS
10.302.050.2145 - FMS - Depto de Sup. da Rede de Serviços em Saúde -
DESUS

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15114 - Equipamentos e Material Permanente R$ 34.465,75
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

uU.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO^^TADO DO PARANÁj

RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA-j^TAL 420 -CEP 87301-140\\ Qt /
TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ

www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefe^
H." 75.904.524/0001-06
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, ã04 - FMS - Depto Administrativo - DEPAD

10.122.002.2148 - Manter o Depto Administrativo da SESAU
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15423 - Equipamentos e Material Permanente R$ 19.125,00
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 - 15465 - Equipamentos e Material Permanente R$ 160,00
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

05 - FMS - Depto Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.301.051.2150 - Manter o Depto de Serviços e Ações em Saúde
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 16074 - Obras e Instalações R$ 135.825,28
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 - 16101 - Equipamentos e Material Permanente R$ 52.791,23
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 - 16143 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade
10.301.052.2151 - Manter a Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 16331 - Equipamentos e Material Permanente R$ 358,00
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.301.054.2159 - Manter o Programa de Agentes Comunitários de Saúde -
ACS

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 17046 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.301.058.2155 - Manter Estr. Saúde da Família, Saúde da Família Bucal e
NASF

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 17504 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.193,40
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.302.056.2154 - Manter o Programa de Especialidades Odontológicas
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 17854 - Equipamentos e Material Permanente R$ 6.352,40
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.302.057.2153 - Manter o Programa de Reabilitação Física
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 18124 - Equipamentos e Material Permanente....
Fonte de Recurso: 14Qfí - RInnn ria Mártia p Altfa^r.r>mplAYidflHP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ft^RÂO • ESTADO DO PARANÁ
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10.302.060.2156 - Manter o Programa Saúde Mental
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 18368 - Equipamentos e Material Permanente R$ 9.888,00^%v,^^V^"
Fonte de Recurso; 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.303.059.2157- Manter o Programa de Acompanhamento a Gestante e à
Criança
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 18577 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

Total de Reduções R$ 359.424,66

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DEjqUTUBRO"
Campo Mourãor2'0 de setembro de 2010

ose Tureck

Prefetto Municipal

FLS-.ÕÍq

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° O^O

CAMPO MouRÃo^^J^ f<^( /^Phora/y':v'0

T̂pPROTOCOLISTA
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO

/{&• I)AL, • ^
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

TO DE LEI N

PüWA

•o.

f /d9 /b^ €?

Ç^..' (ío\

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura Crédito Adicional
Suplementar no vigente Orçamento Geral do Município de Campo Mourão para
o exercício de 2010".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de dotação
orçamentária para a manutenção dos seguintes programas: Agente de Controle
de Endemias, Agente Comunitário de Saúde e Estratégia Saúde da Família,
visando garantir o custeio das despesas relacionadas a estes programas
mantidos peia Secretaria da Saúde em parceria com Ministério da Saúde.
Ressaltamos que hoje a Estratégia Saúde da Família cobre quase 70% da
população mourãoense, realizando atendimento básico nas Unidades de Saúde
do Município e assistências domiciliares. A atuação dos Agentes de Controle de
Endemias garante à cidade a prevenção e o combate do mosquito Aedes
Aegypti.

Para tanto, serão utilizados os saldos das dotações que foram
destinadas as despesas de capital, uma vez que as despesas de capital
programadas para aquisição no exercício de 2010 já foram realizadas.

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da
matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourão,-2Q de seteijibro de 2010.

Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARAN
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N,° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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.. "o'PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO " ^
ESTADO DO PARANÁ ""®-
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N° ^OY/2010.
Ref. PROJETO DE LEI N" 114/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senlior Presidente

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n° 32/92 e

31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue:

1- RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob n° 114/2010, exposto em três (03) artigos, que "autoriza o

Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar Orçamentário no valor de R$ 359.424,66 (trezentos e

cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis

centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício

de 2010", em regime de urgência.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO nO 9' <>

CAMPO mourão3 hora 9-S^€>
yeílaí

TfPROTOCOLISTA
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O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em

setembro e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar em 23 de

setembro de 2010.

A proposição faz-se acompaniiar de justificativa, conforme

preceito regimental.

É o relatório.

II-DO PARACER

Conforme mensagem justificativa apresentada pelo Autor, a

iniciativa visa a suplementação de dotação orçamentária para a manutenção dos

programas de Agente de Controle de Endemias, Agente Comunitário de Saúde e

Estratégia da Família.

Em que pese os argumentos expendidos pelo Autor em sua

justificativa, recentemente, foi concedido tutela antecipada nos autos sob n°

2550/2010 de Ação Civil Pública, a qual tramita perante a Segunda Vara Civel

desta Comarca de Campo Mourão, onde restou determinado a rescisão de todos

os contratos, parcerias e convênios firmados com terceiros - empresas,

associações, APMI, OSCIP's e/ou entidades fílanírópicas, para a execução direta

do PSF, PSB, PETl, PACS e de controle de endemias.



Desta forma, tendo em vista que o presente Projeto visa

suplementação de dotação orçamentária para a manutenção de programas de

Agente de Controle de endemías e demais programas contidos no mesmo, e

ainda tendo em vista o contido na decisão acima mencionada, a qual segue em

anexo, requer-se antes de emitir parecer conclusivo do presente Projeto, seja

oficiado a Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito - Dra. Luzia

Terezinha Grasso Ferreira, encamínhando-se cópia do presente Projeto de Lei,

bem como solicitando infopnações se a proibição estende-se ao Programas

constantes do Projeto.

de Fevereiro de 2010.Campo Mo

Valter F

Procui^or'
OAB/

Anexo: Projeto de Lei 114/2010 Executivo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA
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Ofício n° 1.799/10-GAB/rVICE-PRES.
Campo Mourão, 30 de setembro de 2010.

Meritíssima Senhora,

Considerando que recentemente foi concedida tutela antecipada nos
autos sob rf 2.550/2010 de Ação Civil Pública, a qual tramita perante esta Vara Cível,
onde restou determinada a rescisão de todos os contratos, parcerias e convênios
firmados com terceiros - empresas, associações, APMI, OSCIP's e/ou entidades
filantrópicas, para a execução direta do PSF, PSB, PETI, PACS e de controle de
endemias;

Considerando ainda que recebemos do Poder Executivo o Projeto de Lei
n° 114/2010 que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar Orçamentário no valor de R$ 359.424,66 (trezentos e cinqüenta
e nove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2010", o qual visa a
suplementação de dotação orçamentária para a manutenção de programas de Agente
de Controle de Endemias, entre outros;

Solicitamos a Vossa Excelência informações se a proibição estipulada nos
Autos n° 2.550/2010 estendem-se aos programas constantes no Projeto de Lei n°
114/2010.

Oportunamente, renovamos nossos votos de estima e apreço.

Respeitosamente,

iemír Franco de Lima
1° Vice-Presidente

Meritíssima Senhora

Juíza Luzia Terezinha Grasso Ferreira,
2^ Vara Cível

Avenida José Custódio de Oliveira, 2065.
87300-020 - Campo Mourão - PR
/ppo.
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PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná

Aí1Íosji^2550/20]0.

oMinistério Público do Trabam^X^^nr'" ^o Paraná e
em foce do Município de CamDo ^ -^Ção Civil Pública

^ígais, com repasses de vuliuosos vslo/és i APmT "regnlares c
Transmundial eHospital Santa Casa em 91/08f2nífs ^ '̂"SéUca
Termo de Compromisso de Aiustamento de ri i . Amaram
comprometido a abster-se de contratar ne<5sn l" '''' ° se
identificar eextinguir ocontrato de trabalho de toT ®̂
concursados, sendo pactuado prazo de 7 mp<; trabalhadores não
relaçao aos agentes comunitários de saúde n>m
Entretanto, em setembro de 2008 o M.Vc? " P^zo de 1ano.
de irregularidades referentes a repasses de^vTln ° recebeu denúncias
Misericórdia de Campo Mourão e AssochSoT '
Tiansmundial, sendo que novas denúnciasTr^ ^ Evangélica Missão
de 2009, após esgotado o prazo mra ' em setembro
denúncia noticiou-se que no concurso
antecipado para algumas pessoas de confianírne^mT"''' gabarito
novembro de 2009 mais uma ripn.ínn- f r P®™ '̂̂ "®cerem no cargo. Em
Município estava contratando professLrd°e °
comissão. Em dezembro de 2009 o mí

,0 MuniCpio, „s ,„.i3 „j„fc™

ser concedido o prazo de
Irabíiihadores contratados sem prévia anrovnrn 'odos os
exceção dos contratados para cargos P^l^^co, com
iibstenção de contratação de novof tnhnll
e.xcetos os contratados para cargos em concurso público,
abstenção de celebração de CMvênios/nT'̂ ®''°' P®"''' ''''
execução direta do PSF, PSB PETI PAr<; terceiros para
pena de multa; rescisão dos contratos pícerií
terceiros para fornecimento de mão de óbr^ i firmados com
renovação dos contratos temporários eíeto

srF"=™?e,„ t •«js;
' í 1

I V*-
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PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná

profissionji, coamulm frKeubmmle'"èlTd' """'r

40/579.
Com ainicial vieram os documentos de fls.

intimação dos Requeridos oarf ° determinou-se a
7", da Lei de Imprabíde ?nt ^o art. 17, §
585/60Up„,N.,s„.teéTureckiirfl?';o2OToí.''''°
se os Requerentes às fls. 1049/1081 ^ preliminares manifesíaram-

Relatei.

Decido.

alegam que houve equívoco n^Tela^r*'' .Requerentes quando
.plicçio ta di.p„,içõ.s d. Ui d. taprobiLT^sSiv? "

ese manifestado no feito, entendo"^^^ os Requeridos comparecido
apresentação de contestação afim de n-lo alei'" ^'̂ '̂ '''Ção Parade defesa, considerando^ue iS^rÍaf?
assim ofaziam para os fins di Tintifírm- manifestações de fJs. que
preliminar nos termos do parágrafo Vo^drart""?^SS/S

momento processual apreciar opedidTl coÍceSrdÍlimLL"'''''''

dos pedidos eda possibilidade de dano iZ"Ívd LÍSfí^p^âo"

Í"ndica, alegitimidade das part^e oLÍesse pÍoceiS. '
\ -•

.'•1
f-t
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PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná

corresponde àinexistência de^vedação" expSa
para oajuizamento da demanda proposta. «•'denamento jurídico

ajuizamento da Ação Civil Pú^íicTínnr'''"^ °
(Lei nO 7.347/85) ouantÓ naÍ. O m ^ivil Pública"e oei'r: ss?r í
dirtíro lsS.ta"Lg™do df ' <"> 1" "«. 5", XXXV. d. Ca„a Magna, LTpol^^ZaXr

princípio geral do processo ^j""sdicional é
próprio Estado de Direito. ' stanciando garantia basilar ,do

açSo são vistas i„ saH>
conforme a narrativa feita npln Hp i Asserção"), ou seja,
modo, o interesse processual .V. P^tiÇão inicial. Desse
iniciai. P '̂̂ g^Çao do autor, realizada na

contida na inicial os Reaueridnc°Hpr° P'®®.®"'®' ''® acordo com anarrativa
Ajustamento de'condutt onde ^°™P''omisso de«g"l.ri» asittaS, doL" Lí™ ° de
foram contratados sem conpiir<ín n r ^ niedida em que muitos
Con.,l,„içirFri°,ar da

sanar referidas irregularidades eileealicHfl!'̂ ^^^^^^! sentido de

parcial de referido termo ° havido cumprimenlo

irregularidades eilegalidades LtesdlunTd" s° °
' í >

//
/

/

T.
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PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná

compromisso assumido. ^ mtençao nao e a de cumprir o

reJação ao pedido de exibição presente o interesse de agir com
-deram are,.isiç,o do Mi.st/r"Sr

celeridade processuais Jiá de serrecotltKr°'̂ 'T^- economia e daincidental dos documentos necessários àanáL" dÓ pldidt

Por semelhança os seguintes julgados;

documentos. Em EXIBIÇÃO DE
economia processual ahZZlrT •'? da celeridade e
pedidos de prestação de contas errxibTno^^f° ^os
que exigir da autora da ação de nrestnrõ .i documentos, uma vez
medida cautelar para a exibição dos i° ° ajuizamento de
julgamento daqueía não seria r^-íve indispensáveis ao
do artigo 355 do Código de Proces'so CivilT/" °
documento ou coisa, que se iche em ', a parte exiba
de ofício ou a requerimento as determinar,
processo, art. 130 do CPC rÀnpl - necessárias à instrução do
Câmara Cível do TJPR °500224-0 (11776), 15°
unânime). Souza Júnior, j. 09.07.2008,

Ainda:

formulado ao ensejo da ação'm-Ído° fpT'''Í'°'-'g'"nário
do Código de Processo Civil. Faculdade dH-Í
exibição dos documentos e possibilidide acidental daPn-s aexibição parcial de',ivr:rtl:nrS:^^

A A
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celeridade eecM^om?^processual Cr'̂ ^ P' '''cípios da
de Instrumento n" 2008.002.04198 '20''' Câ^ (Agravo
Antônio Ibrahim. j. 12.02.2008). ' " Marco

para defesa dos direitos individ^ait^ndfnnn' '̂ Sífmídade
Constituição Federal, oqual contém normn n.7'̂ ' "°s/e™os do art. 127 da
se refere àlegitimação para atuar em Juízo. '"clusive no que

para propor Ação Civil PúbltcT"ó,^T'̂ "° Público tem legitimidade
publico e social, do meio ambiente ou dTn f P''""™nio
coletivos e de interesses indivSnis ho ° '
Institucional de zelar pelo efetivo reSeito 7® '''
serviços de relevância pública aos dirX '''' « dos
Republica, promovendo as medidas necessáríT^^íglL^iÍ"'''"'''"

Neste sentido os seguintes julgados;

no Ministério Público estadual
anulação de atos administrativos \4putX '̂'-| ^
^pdos ao preenchimento irreguhr I !. ?f"' guando
Cível n" 0451401-4 f20954^ 5" rô públicos. (...) (Apelação
de Cristo Pereira, j. 20.05.2008, mai^da> Arão

Ainda:

para ajuizar ação em defesJ di^TrimtJ
Súmula 329/STJ. (...)" (Recurso F.n/ T oo "os moldes da
3). 2=' Turma do STJ Rei HerZ R 945237/SP (2006/0214247-
09.03.2009). ' • j- 28.10.2008. unânime, DJe

indivisível; no entanto, as atribuiSeTl" í "• í ™ ^ e
Ministério Público dos Estados do Mivtl ' d°

y

J5

> ''í-Xíf:
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s«rpS5r«ã:.
diíçie ,ue Compele ao Minério Pm"' Í'SS? '=<"»Pl«™n>r
Civil pública no âmbito da Justiça do Tmh.í promover aação
coletivos, quando desrespeitados os dfrP> interesses
garantidos. ^respeitados os direitos sociais constitucionalmente

procedimento seletivo promov^o De?rndmtn-Qf'̂ '̂ ^°' -f validade de
Direito Administrativo, não estando afen ®
Trabalho, até porque não oJlTlf '̂ «"Vetência da Justiça do
emergente da relação de trabalho. qualquer direito ou interesse

ao Ministério Público do Tríbaío' nÍT"" ^^gif^idade ativa
legiíimaçílo é conferida tão sDTTipnfí^ P^^Positura da demanda, cujadesinfluente ofato de ter sido oTerm^de Estadual, sendo
também com omesmo. justamento de Conduta firmado

legitimidade do Município dfCamnn^a
para figurarem no pólo passivo da Sen^^n''" ' ^ureck
com a presente ação é sanar as irrpo- i "-J"' P°'"que o que se busca
delas pelo segundo em nome do primeira^" grande parte

(fl. 34 do feito), pleiteou-se fos^raÍS da inicial
segundo Requerido, por dia de atraso' nn ^ Prefeito, no caso,
serem reconhecidas. cumprimento das obrigações a

PODER JUDICIÁRIO

verificação da pertinência abstrata da mrt '''''''
controvertido. Assim, se por meio de umí ''-r" °
constatar que o pedido deduzido oeln T P^^l^minar do feito, se
Requerido em razão dos fatos e funH ^eve ser dirigido ao
pertinência subjetiva par?a demanda

tv.
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tal como alegitimidade para aS™ pLírdlfvem".' da ação,
com a narrativa exordíaJ «íp nhr ^ ' ^n^ilisadas de acordop=i., "Síiv': rr::!'-:'t,: """"r-». -pí».
conjunto probatório, deverá ser extinto o fp,> do
mérito. ° feito, mas com a análise de seu

ANULATÓRIA de ato ação
ilegitimidade PAS9IVA TÍ n^^^^^STIMO BANCÁRIO.
CONTRATO FIRMADO SOB FFPrTn'̂ '̂ ?! '̂̂ ' ^^O^ORRÊNCIA.
exercida DURANTE SEOUFSTRnX» ^"^^OSTA COAÇÃO,prova cabal quanto ^ ausência de
ilícito, ônus que incumbÍa à aIÍSÍa evento
ART. 333 INCISO T nn r^nr- AUTORA NOS TERMOS DO
inversãÓ da vLba ^ÇÃo
apelação conhecido E ™
reformada. IJESPROVIDO. sentença

legitimiclnde de partes, "deverío sTterifícndas'nel' "
assertionis', à luz das ale<racôes feiH^ ^

quais deverão ser tidas como verdadeiras a"fimTou ausência dos requisitos do provimento ^
diante do narrado na inicial do nn.,u - • presente caso,
parte adversa, verifica-se que ' em Tt" 'r jurídico frente à
atendida está acondição da ação. ^ '''' asserção,

constitutivos de seu direito consMn^Pn^ ^ '̂os
Processo Civil, de mol que nTaus^t T^° Código de
em seu desfavor. No caso concreto não ° J"'gamento
prova concreta acerca da ocorrência da snn^ requerente produzido a
ser julgada improcedente por não ter L pretensão
probatório. ^ desmcumbido de seu Ônus

™pr»ci„d,ve, ,u. haj. .i„eL A. 6™" uclb^S. "
Câmara Cível do TJPR RpI ^ível n° 0518307-9 (12849) 15»TJPR, Rei. Jurandyr Rers Júnior, J. 08.10.200^ unânime).

Ainda:
A

A"TS



Grilt I 08.150

Estado do Paraná
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» Çl..n,nd. d.,.
seja, as condições da ação devem .Pr „ T l asserçao, ou
«'egações feitas pelo autorVa
verdadeiras a fim se buscar a eventual''"''-" como
provimento íinaJ ( VYADehrõn r- i o í'equisitos docve, d„ r.,, ti/í-j/s.?»::: "•

legilimidade pa„ t,g„,a,em «o" aio pa^to da d™Lr ""1"'""™

pressupostos de constituicân^p"^^^ igualmente observados os
processo, estando presentes tambéni^ oT ®Aguiar do
Jrainar, quais sejam, plausibiiidade jukdicnTs nS/''''''' ^ ^a
dano irreversível ou de difícil reparação. ' Pe^idos epossibilidade de

Público pelo deferimento de'̂ UmkiaT ILÍ °Ministério
Primeiro Requerido promovfo rsie" o °tenham sido contratados sem prêviranl '
excetuando-se, apenas, os contraladS n7°
devidamente criados por lei cuias ntrihi ' ^ j cargos em comissão
sejam, efetivamente, de direção chefia ou mesma lei,
novas contratações, sob pena de multa ^^^^^^o^mento, abstendo-se de

Primeiro Requerido de contratacão°on''Í"f'i: PO^ parte docom terceiros, para aexec^iç^Sta dX'"'" ^°--ios/parcerias
Programa de Saúde Bucal PETI PAd ^^úde da Família,
especial versando sobre o fomécimenfn^H ^ endemias, em
comunitários de saúde, a^ent^s dT ' f .
enfermeiros, auxiliares de" enfermagem %médicos,
dentistas eoutros, rescindindo os contratos '̂®'°'®''̂ Peutas,para essa finalidade, também sob pena dTmuír'"'' '

V
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et™ -
temporárias cie excepcional interesse público ' verdadeiramente

Requerido de multa por dia de^atraso"nrr aplicação ao Segundo
oPrimeiro Requerido garanta crnZidnTH™'"'"
saúde. ^ ' continuidade da prestação dos serviços de

Município de Campo MowãT mini?" '̂nistério Público, o
iiTeguIarmente•contatados, f^n^-onários
Federal, havendo verossimilhança das -i Constituição
documentos juntados, : v uas
Ajustamento de Conduta.

PODER JUDICIÁRIO

em especial do Termoalegações decorrente dos
de Compromisso de

-.cod.ec™„,o d. ,ue as otofrê.dT °

venceu „„ „ •'
Ôr.gaçao assumida, oque se vê do próprio pedido Se píorroi^ãr''''

assumidas, entendeu por bem em aj^iizarAcão Orlr^"'̂ ' obrigações
visando aanulação do Termo de Ajustame^o Í r
Ministério Público do Trabalho nL l í Conduta, aduzindo que o

ofe.s. . p,i„=S. i 1»
."<lav,d.™e.K a 2 • 1"'.' "Wl por .fagi,
mmrapms. pug„,„d„ concessão de Je|» 'f,"'!""'"''»'" PúWicos
celebração de contratos de gestão e narrf para autorizar a
S»cied.de Ci,i, de In,.,esse PmZ l.7Z'o,T'
atuais contratos eparcerias. autonzaçao para manter os

prorrogação do prazo não foi pam pemír f ° Podido depara obter tutela antecipada na Ação Ordinária Justiçlpe^de^f
/I

B
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PODER JUDICIÁRIO

firmado o TAP consignar que mesmo apóslan ado o TAC, ha rndicios de ter a Municipalidade promovido

tem s®m que o fossem para atender necessidadestemporarias de excepcional interesse público ou contratações para cargos
comissão e de haver pretenmento da ordem classificatória dos

,r.í'fno ?v™r """""

»«id„ .0 Te,„ de s
Dúblicn. d irregularidades na contratação de agentespúblicos declarações juntadas no 2° volume, havendo indícios de que as

'co:z4T:rrp:s ;• .1° f™
pactuado no TAC etambém oprazo de prorrogação solicitado.

^ perigo de dano irreversível ou de díffrílpa aç.0 se consiibstanda no fato de liavet lepaase de somas vultosas oata

etíoír""''"*"" 1"' f"«" ctoadls aforne"serv ços essenciais e permanentes à população, os quais deveriam ser
prestados por pessoas aprovadas em concurso público.

oconcurso público não épo^ss"S'"atSter\%^udfd°a:e
ocorrendo a efetivaprestdçao do serviço eno período integral da contratação.

^ • Como relatado na inicial e demonstrado nn^ídocumentos juntados, não se trata de uma ou outra contrataçãrrnas de
uilas, nao se vislumbrando na conduta dos Requeridos até o momento

intenção de cumprir oTAC e as disposições Constitucionais.

Isso considerado, entendo por bem em;

Públirn do Trnh^ii • reconhecer a ilegitimidade do MinistérioFublico do Tiabalho para integrar opólo ativo da demanda, determinando
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sua exclusão, com anotação no capeamento e demais registros,
comunicando-se o Distribuidor;

II) conceder a tutela antecipada pleiteada
para:

a) determinar que o Município de Campo
Mourão, no prazo de 90 (noventa) dias, promova o desligamento de todos
os trabalhadores que tenham sido contratados sem prévia aprovação em
concurso público, excetuando-se apenas os contratados para cargos em
comissão devidamente criados por lei, sob pena de incidir em multa de
R$10.000,00 (dez mil reais - valor pactuado pelas partes no TAC);

b) determinar que o Município de Campo
Mourão, tão logo intimado da presente decisão, na pessoa do Prefeito
Municipal, se abstenha de contratar trabalhadores, sob qualquer forma, para
integrar seus quadros sem a prévia aprovação em concurso público,
excetuando-se os contratados para cargos em comissão, devidamente
criados por lei, sob pena de multa no valor de R$10.000,ÕO (dez mil reais);

c) determinar que o Município de Campo
Mourão, tão logo intimado da presente decisão, na pessoa do Prefeito
Municipal, se abstenha de contratar ou celebrar convênios/parcerias com
terceiros - empresas, associações, APMI, OSCIP's e/ou entidades
filantrópicas, para a execução direta do PSF, PSB, PETl, PACS e de
controle de endemias, sob pena de incidir em multa no valor de
R$10.000,00 (dez mil reais) por trabalhador encontrado em situação
irregular;

d) determinar que o Município de Campo
Mourão, tão logo intimado da presente decisão, na pessoa do Prefeito
Municipal, rescinda os contratos, parcerias e convênios firmados com
terceiros - empresas, associações, APMI, OSCIP's e/ou entidades
filantrópicas, para a execução direta do PSF, PSB, PETI, PACS e de
controle de endemias, observado, entranto, o contido na alínea "f, sob
pena de incidir em multa no valor de R$10,000,G0 (dez mi! reais);

e) determinar que o Município de Campo
Mourão, tão logo intimado da presente decisão, na pessoa do Prefeito
Municipal, se abstenha de prorrogar ou renovar os contratos temporáqo^

I

^. ?
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vigentes e de contratar novos tralialhadores sem prévia aprovação em
concurso público, seja por procedimento licitatório, por registro de RPA,
por portaria ou por qualquer outra forma, exceto para atender a
necessidades verdadeiramente temporárias de excepcional interesse público
devidamente previstas em lei e em consonância com os requisitos exigidos
no art. 37, IX, da CF;

f) determinar que o Município de Campo
Mourão garanta a continuidade da prestação dos serviços de saúde,
devendo aguardar o término dos contratos vigentes à época em que foi
firmado o Termo de Ajustamento de Conduta, contratando os aprovados
em concurso público para substituição daqueles com contrato vencido ou
que tiveram contrato renovado/prorrogado após o Termo de Ajustamento
de Conduta;

g) fixar a multa diária de R$5Ü0,00
(quinhentos reais) a ser arcada pessoalmente pelo segundo Requerido
(Prefeito) para o caso de descumprimento de quaisquer das determinações
especificadas nos itens acima, sem prejuízo das sanções criminais e cíveis
cabíveis.

III) Expeça-se mandado para intimação dos
Requeridos, sendo que o Prefeito Municipal como Representante do
Município e em nome próprio (pessoalmente), para o cumprimento da
liminar, citando-se-os para apresentarem, querendo, contestação, com as
advertências legais.

IV) Com a contestação no feito, intime-se o
Ministério Público para impugnação e voltem.

:Câd 1.0S.150

Cí^mpQ M0urã0jQ^dé^et^^3i^-.d^ 2010.
'q

.I,iHzã^e Direito

2.S la?
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVFL DA COMARCA HF

CAMPO MOURÃQ - PR
Av. José Custódio dfi Oliveira n° 2065. ed. do Fórum

•aoi.-aooo _ nCD . Q7 Qnn.AQn

Ofício n= 1175/2010 Campo Mourão, 14 de outubro de 2.010

ÁÇy "i~ ^ •O3»»•
~-=t ^jir>—•

Senhor Presidente:

... O'

LS.

Em atenção ao oficio n° 1799/2010, é o presente para
encaminhar cópias das decisões de fls 1257/1261 e 1385/1388, proferidas nos
autos n^2550/2010, de AÇÃO CIVIL PUBLICA, promovida por MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA em face de MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURAO EOUTROS, objetivando solucionar asdúvidas ali questionadas.

No ensejo, renoyo a Vossa Senhoria, meus protestosde estima e
consideração. X 1 .

!4ejié;Pí«ja;0Jí:asso-ferreira
Juíza de Direito

LUZÍA

limo. Sr.

PRESIDENTE DA

GAMARA MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÂO - PARANA.

PODER LEGISUTIVO gE CAMPO
protocolo —r—•

campo

'̂ RoVoCULIblA
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PODER JUDICIÁRIO

Vistos e examinados esa\s luitos n" 2550-
21/2010 em Einbari>os c!e Dcclaração.

\ireck.

1- Linibaraos intcrposlos por Nelson José

Nelson José lYircck, Inicialmente
qualificado, interpôs Cmbargos de Declaraçào da decisão de fls.
1230/1241, aduzindo existir na mesma omissão, pois deixou de analisar as
preliminares levantadas na maniPestaçao escrita quanto à falta ou
indefinição do pedido inicial, pois basta uma leitura mais aprofundada para
verificar a inexistência de qualquer fato relacionando o segundo Requerido
aos fatos ou pedido. Que existe também contradiçao pois reconhece a
ilegitimidade ativa do Ministério Público do 'frabalho e mantém a
legitimidade o Ministério Público IZstadual em questões ligadas às relações
de trabalho; que a ação se fundamenta única e exclusivamente em 1"AC
firmado perante o parquet trabalhista, sendo este jui/.o incompetente. Tece,
também, considerações sobre a incompetência do MPT para llrmar o TAC,
aduzindo que a competência para a presente açào é da Justiça federal.

Os embargos sào tempestivos, de modo que
os recebo. Entretanto, nào merecem provimento, visto inexistir omissão ou
contradição como alegado.

inicialmente é de se esclarecer que as
defesas preliniinares nào foram consideradas, entendendo-se que nem
mesmo deveria ter havido notificação para a apresentação, visto não haver
pedido de aplicação das disposições da Lei de Improbidade Administrativa.

De qualquer modo, é de se ver que na
decisão recorrida^ lis. 1235/1237, entendeu-se ter o ora Embargante
legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, nos seguintes
termos:

'7s de se reconhecer, por outro laão, a
legitimidade do Município de Campo Mourão e de Nelson José Tureck
para figurarem no pólo passivo da demanda, isso porcjue o que se busca
com a presente ação é sanar as irregularidades cometidas, grande parte
delas pelo segundo em nome do primeiro.

(...)

lH
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A legiíimiciade para causa emerge da
verificação da pertinência abstraia da parte para com o direito material
controvertido. //.v.S7>;7. se por meio de uma análise preliminar do feito, se
constatar que o pedido deduzido pelo Requerente deve ser dirigido ao
Requerido em razào dos fatos e fundamentos deduzidos na iniciai há
pertinência subjetiva para a demanda.

Como já consignado, as condições da ação.
tal como a legitimidade para agir da parte, devem ser analisadas de
acordo com ci narrativa exordial. Se ultrapassada essa fase e entendendo-
se. após. pela ilegitimidade subjetiva do Requerido em decorrência do
exame do conjunto probatório, deverá ser extinto o Jeito, mas com a
análise de seu mérito.

Deste modo. entendo ter os Requeridos
legitimidade para figurarem no pólo passivo da demanda. "

1 ambcm da decisão recorrida constou
expressamenle ter o Ministério l^úblico legitimidade para o ajui/amento da
presente ação como forma de delesa do patrimônio público e social, do
meio ambiente ou de outros interesses difusos e coletivos c dc interesses
individuais homogêneos, tendo a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos sci-viços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia.

Restou registrado, ainda, que a validade de
procedimento seletivo promovido pela administração pública c matéria dc
Direito Administrativo e por isso está o Ministério Público í-stadual
legitimado para a propositura da ação.

A análise das condições da ação e dos
pressupostos processuais se fez necessária para apreciação do pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.

O reconhecimento da competcncia deste
Juízo restou reconhecida, tanto quo apreciado e deferido pedido de tutela
antecipada.

Campo Mourão.

II- l-jnbaraos Interpostos por Município de
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Município dc Campo Mourào igualmente
interpôs Embargos de Declaraçào da decisão de Hs. 1230/124 iTaduzindo
existir na mesma obscuridadc, visto que nao restou claro se foi ou não
consideradas as defesas preliminares para fms de concessão de liminar, o
que deverá ser esclarecido para poderem apresentar as defesas conforme
citação. Qtie em tendo sido consideradas as deíesas, houve omissão na
decisão, visto não apreciada manilesLaçào quanto à impossibilidade de
aplicação de multa em caso dc não exibição dos docuinentos. Que não se
apieciou preliminar de ausência de interesse de agir em razào de, à época
da distribuição da ação estar em vigência prorrogação do prazo do TAC,
tace inércia do Vlinistério Público em se manifestar sobre pedido de
prorrogação. Que também não foi apreciada alegação de que a defesa de
tiabalhadores contratados irregularmente ou recuperação de danos causados
ao colre público de qualquer ente estatal não podem ser objetos da ação
civil pública. Que também existem contradições na decisão recorrida, na
medida em que houve determinação para desligamento em 90 dias de iodos
os trabalhadores contratados sem concurso, com exceção dos cargos em
comissão, no entanto, em seguida, determinou a rescisão dc todos os
contratos, parcerias e convênios firmados, tão logo recebesse o Município
intimação, devendo garantir a continuidade da pi-estação dos serviços de
saúde atiaves da manutenção dos contratos vigentes à época do ílrmamento
do TAC, contratando os aprovados em concurso público para substituição
daqueles com contrato vencido ou que tiveram contrato
renovado/prorrogado após o TAC.

fambém estes embargos sào tempestivos, de
modo que os recebo, não merecendo igualmente provimento, visto incxistir
as omissões, contradições e obscuridades alegadas.

Conibrme esclarecido na decisão recorrida,
n. 1231, adotou-se rito equivocado no presente feito, não sendo caso dc
notiiicaçao para apresentação de defesa preliminar, visto não haver pedido
de aplicação das disposições da Lei de Improbidade Administrativa.

Por conta disso, determinou-se a citação dos
Requeridos para apresentação de contestação, sendo ignoradas as defesas
preliminares apresentadas.
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Sendo assim, não há que se falar em omissão
com relação às preliminares aventadas na defesa prévia.

H de se consignar qiic na decisão recorrida
restou allrmado que as condições da iiçào (possibilidade jurídica do pedido,
legitimidade das partes, interesse processual) são vistas iu siatiis asseiiion/s
(leoria da Asserçào), ou seja, conlorme a narrativa feita pelo demandante
na petição inicial. Desse modo, o interesse processual cxsurge da alegação
do autor, realizada na inicial.

Registrou-se, também, exisiir interesse de
agir do Ministério Público, na medida em que houve descumprimento do
TAC, onde haviam os Requeridos assumido compromisso de regularizar a
situação dos servidores públicos, na medida em que muitos foram
contratados sem concurso público, contrariando as disposições da
Constituição Federal, sendo desinlluente o fato de ter havido cumprimento
parcial de referido Convênio, alé por conta das notícias de outras
irregularidades após ter sido o termo firmado.

Consignou-se, ainda, ter o Ministério
Público interesse de agir com relação ao pedido de exibição de documentos
e por conta do dano acarretado ao Município em razão de repasse de
valores expressivos.

Quanto l\o pedido de prorrogação de prazo
entendeu-se que tal se deu com a Ilnalidade não de cumprir a obrigação
assumida, mas sim pleitear tutela antecipada na Ação Ordinária ajuizada na
Justiça !-ederal visando sua anulação.

Em tendo o Ministério Público ajuizado a
presente Ação, é de se entender que o intuito não era o de concordar com o
pedido de prorrogação.

Também não existe contradição entre as
determinações constantes da decisão recorrida, na medida cm que os
contratos referentes aos trabalhadores que tenham sido contratados sem
prévia aprovação em concurso público, exceto cargos em comissão,
deverão ser rescindidos no prazo de 90 (noventa) dias, como consignado na
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alínea "a"; os demais contratos, nos termos do contido na alínea "d",
observada a disposição da alínea

Para dar continuidade à prestação dos
serviços de saúde, deverá haver contratação dos aprovados em concurso
público (já realizado ou a realizar) para substituição daqueles com contraio
vencido ou que tiveram contrato renovado/prorrogado após o Termo de
Ajustamento de Conduta.

Restou igualmente consignado na decisão
recoiTida, alínea "e" que deverá o Município abster-se de prorrogar ou
renovar os contratos temporários vigentes e de contratar novos
trabalhadores sem prévia aprovação em concurso público, exceto para
atender a necessidades verdadeiramente temporárias de excepcional
interesse público devidamente previstas em lei e em consonância com os
requisitos exigidos no art. 37, IX, da CF.

Deste modo, fica a decisão tal qual lançada,
sendo que em não se conformando os Embargantes com o que restou
determinado, deverão se valer do Recurso de Agravo de Instrumento.

Intimem-se.

Campo Mourão, 20 de setembro de 2Ü10.

Luzia Terezinha Grasso Ferreira

Juíza de Direito
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Vistos e examinados estes Autos n"

2550/2010 em Embargos de Declaração.

Município de Campo Mourão/PR, já
qualificado no feilo, interpôs uma vez mais embargos de declaração da
decisão de lis. 1230/1241 e da decisão de fls. 1257/1261, aduzindo persistir
obscuridade, contradição e omissão, na medida que não se disse se haverá
ou não incidência de multa caso o Embargante não exiba os documentos
pleiteados pelos Requerentes; que embora se tenha concedido prazo de 90
diris para rescisão dos contratos dos trabalhadores admitidos sem prévia
aprovação em concurso público, determinou-se a rescisão e não renovação
dos contratos, parcerias e convênios firmados com Santa Casa, APMI e
Associação Evangélica Transmundial, sendo que os contratados sem
concurso público o foram maciçamente por meio dessas Instituições. Que
todos os contratos foram prorrogados após o Termo de Ajustamento de
Conduta. Que na decisão dos embargos de declaração anteriormente
interposto incrementou-se a decisão anterior, apresentando-se solução de
contratação para se atender as necessidades temporárias e de excepcional
inicresse público previstos em lei, não se dizendo, entretanto, o que entende
o juízo como de excepcional interesse público. Que na visão do
Embargante excepcional interesse público não está somente na área da
saúde, como parece ser o entendimento do Juízo, tecendo considerações
sobre as disposições do ECA e programas voltados para crianças e
adolescentes. Aduziu, ainda, que para o desligamento em massa terá
problemas com o orçamento, pois não previu tal situação; que embora
referidos trabalhadores tenham sido contratados por entidades outras, o
valor para tanto sairá do caixa do Município, além de experimentar
despesas para contratação de outras pessoas para atender as necessidades
temporárias e de excepcional interesse público, devendo este Juízo se
manifestar sobre o choque entre o cumprimento da liminar e as disposições
conlidas na Lei 4.320/64 e Lei Complementar 101/2000.

Pugnou, por fim, fosse estabelecido o prazo
de 90 dias para o desligamento dos contratados e rescisão dos contratos
firmados com APMl, Santa Casa e Igreja Transmundial ou até mesmo
alterado referido prazo para janeiro de 2011, devendo ser ouvida a parte
autora, face do caráter modificativo.

cíti. ?,oait5ü.
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lisViuto do Purtinfi

Os embargos são lempeslivos, de modo que
os recebo. Enlrelanto, não merecem provimento e por isso desnecessário
seja colhida a manifestação da parte contrária.

"'Aíncía que assim não fosse, não existe
disposição legal determinando a intimação da parte contrária, quando do
julgamento dos embargos declaratórios; conquanto trata-se de mera
construção pretoriana que, por isso mesmo, não tem caráter cogente,
sendo a sua adoção imia faculdade e não uma obrigatoriedade'''' (EDCL.
no AG. Reg. no Inst. 585773 - RS - STJ 17/02/2005).

Com relação à fixação ou não de multa para
o caso de não exibição de documentos pelo Embargante, impertinentes os
presentes embargos, visto que não houve até o presente momento
determinação nesse sentido, não podendo o Embargante concluir que tal se
dará cm momento íuturo, solicitando, sob forma de consulta, antecipado
pronunciamento judicial.

Com relação à alegação de contradição e
obscuridade na decisão que determinou o desligamento dos contratados
sem concurso público no prazo de 90 (noventa dias) e rescisão dos
contratos, convênios e parcerias com a Santa Casa, APMI, Igreja
Transmundial e outras, a mesma não procede e já foi objeto dos embargos
anteriores, decididos às fls. 1257/1261, nos seguintes termos:

'̂'Também não existe contradição entre as
determinações constantes da decisão recorrida, na medida em. que os
contratos referentes aos trabalhadores que tenham sido contratados sem
prévia aprovação em concurso público, exceto cargos em comissão,
deverão ser rescindidos no prazo de 90 (noventa) dias, como consignado
na alínea "a"; os demais contratos, nos termos do contido na aliena "d",
observada a disposição da alínea "

Ao contrário do alegado pelo Embargante
não houve inovação em referida decisão, com apresentação de solução de
contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, visto que tal ressalva já
constava da decisão de fls. 1230/1241.
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A Constituição Federal, em seu artigo 37, II,
exige, para a investidura em cargo ou emprego público, a aprovação em
concurso, excetuando somente as hipóteses de contratação por tempo
determinado, nos casos estabelecidos em lei, e tão-somente para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público e preenchimento
de cargos em comissão.

Como a eficácia da Administração está
condicionada ao atendimento da lei, a atuação do agente público deve se
pautar na norma legal, não se admitindo qualquer atuação que não contenha
prévia e expressa permissão legal.

Portanto, decorre da lei que o exercício de
cargo ou emprego no serviço público será precedido da realização de
concurso público de prova ou de provas e títulos, consoante disposto no
artigo 37, II, CF.

Entretanto, poderá haver a contratação de
pessoas para o exercício de cargos ou funções públicos, por tempo
determinado, em caso de necessidade temporária de excepcional interesse
púh1iCO da Administração. O inciso IX, do artigo supra mencionado
determina ciue a lei é que definirá tais hipóteses, não cabendo ao Juiz fazê-
Jo.

A lei municipal é imprescindível para
regular a situação de pessoas contratadas por tempo determinado, para
atendimento das referidas necessidades na esfera municipal, não se
admitindo, entretanto, possa a Lei contemplar a possibilidade de
contratações precárias em atividades permanentes ou rotineiras da
Administração Pública Municipal que, com um planejamento adequado,
podem ser exercidas satisfatoriamente, sem a admissão de temporários.

E de se considerar, também, que em caso de
urgente necessidade, o procedimento a ser adotado é o de abrir concurso
público para o cargo, e, até que se obtenha o resultado final, para evitar
prejuízo à população, efetivar-se a contratação temporária de outros
luncionários, os quais deverão ser substituídos por aqueles aprovados em
referido concurso, conforme já consignado tanto numa, quanto noutra
decisão.
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lisUiilo »ii) Paraná

Por liin, é de se consignar qiic a
desorganização do Município e os limites da Lei de Responsabilidade
Fiscal não podem servir de desculpa para burlar a regra do concurso
público prevista na Constituição Federal, até porque, em 21/08/2008 foi
íirmado Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público para
íins de regularização da situação, lace renovação de contratação irregular
desde 2005, como consignado na decisão de fls. 1230/1241, tendo
decorrido de lá para cá mais de dois anos.

Face do exposto conheço dos embargos, mas
lhes nego provimento, locando as decisões recorridas tal qual lançadas.

còd t.iia isn

Intimem-se.

Campo Mourão, 074Í%utiíbro.de 2010.
/ /) ^}ii 0/ y o( / '

J^uzia
Juíza-de Direito
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Ofício nM .799/1 o - GAB/r VICE-PRES.

Campo Mourão, 30 de setembro de 2010.

Meritíssima Senhora,

Considerando que recentemente foi concedida tutela antecipada nos
autos sob n° 2.550/2010 de Ação Civil Pública, a qual tramita perante esta Vara Cível,
onde restou determinada a rescisão de todos os contratos, parcerias e convênios
finnados com terceiros - empresas, associações, APMI, OSCIP's e/ou entidades
filantrópicas, para a execução direta do PSF, PSB, PETI, PACS e de controle de
endemias;

Considerando ainda que recebemos do Poder Executivo o Projeto de Lei
n° 114/2010 que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar Orçamentário no valor de R$ 359.424,66 (trezentos e cinqüenta
e nove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2010", o qual visa a
suplementação de dotação orçamentária para a manutenção de programas de Agente
de Controle de Endemias, entre outros;

Solicitamos a Vossa Excelência informações se a proibição estipulada nos
Autos n° 2.550/2010 estendem-se aos programas constantes no Projeto de Lei n°
114/2010.

Oportunamente, renovamos nossos votos de estima e apreço.

Respeitosamente,

lemir Franco de Lima

1 ° Vice-Presidente

Meritíssima Senhora

Juíza Luzia Terezinha Grasso Ferreira,
2® Vara Cível

Avenida José Custódio de Oliveira, 2065.
87300-020 - Campo Mourão - PR
/ppo.
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Consulta Processual:

Doía 19: J.O, 2010 iy:79 - {ContltiSáo;
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VISTOS, ETC
AUTOS N® 720284-6 / NPU 0036007-24.2010.8.16.0000
SUSPENSÃO DE UMINAR
REQUERENTES: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ENELSON JOSÈTURECK
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÜBLICO DOESTADO DO PARANÁ
O Municipio de Campo Mourao e Nelson José Tureck, com fundamento no art. 4"
da Lei 8.437/92, fonnulam pedido de suspensão da tutela antecipada concedida
nos autos de Ação Civil Pública n° 2550/2010 (NPU 002552-
21.2010.8.16.0058), em trâmite perante o Juizo da 2^ Vara Civel da Comarca de
Campo Mourão, visando afastar os efeitos da decisão de 1° grau, que
determinou: a-) o desligamento de todos os trabalhadores contratados sem
prévia aprovação em concurso público, no prazo de 90 dias, sob pena de multa
de R$ 10,000,00; b-) a abstençao de contratação de trabalhadores sem prévia
aprovação em concurso público, sob pena de multa de R$ 10.000,00; c-) a
abstençao de celebração e rescisão de contratos, convênios e parcerias firmados
com terceiros, sob pena de multa de R$ 10.000,00; d-) abstenção de
prorrogação ou renovação de contratos temporário^ e-) que o Município de
Campo Mourão "garanta a continuidade da prestação dos serviços de saúde,
devendo aguardar o término dos contratos vigentes á época em que foi firmado
0 Termo de Ajustamento de Conduta, contratando os aprovados em concurso
público para substituição daqueles com contrato vencido ou que tiveram
contrato renovado/prorrogado após o Termo de Ajustamento de Conduta;" (fis,
74/85).
Inicialmente, invocam os requerentes, em síntese: que a decisão liminar é
satisfativa e com efeitos irreversíveis; nao ter sido observado o contraditório; a
competência da Justiça Federal para o julgamento da causa, em raziio de
demanda anteriormente lá ajuizada discutindo a validade do Termo de
Ajustamento de Conduta, além de a açao civil pública em questão envolver
recursos e execução de programas federais; nulidade absoluta da ação, por nao
terem sido Incluídas como lltisconsorte passivo necessário as entidades
atingidas pela liminar.
No mérito, alegam que; a decisão implicará na paralisação dos atendimentos na
área de saúde, uma vez que embora tenha concedido prazo de 90 dias para a
dispensa dos funcionários admitidos sem concurso, ao determirtar a rescisão
Imediata dos convênios, contratos e parcerias, acabou por impor o desligamento
Imediato de todos os funcionários, na medida em que o município não possui
servidores contratados diretamente, sendo todos os trabalhadores admitidos
através dos convênios com o Hospital Santa Casa, a APMI e a Associação
Evangélica Transmundiat; a rescisão dos convênios resultará em rescisões
trabalhistas que serâo cobradas do Município; não há candidatos aprovados em
concurso em número suficiente para atender a necessidade imediata do serviço
público, além de o Município não possuir condiçoes estruturais e financeiras de
romper imediatamente os convênios e assumir a prestação Integral dos serviços
d« saúde e acomodar todos os funcionários. Concluí requerendo a suspensão da
liminar, até o trânsito em julgado da decisão final do processo.
Vieram os autos conclusos.
Ê O REUTÒRIO.
DEaOO:

Inicialmente, cumpre assentar que escapa do âmbito da estreita via do pedido
de suspensão de liminar a anáiise de questões processuais, vez que os limites do
incidente estão adstritos á proteção do interesse público. Assim, as alegações
relativas á Incompetência do juízo, conexão, irregularidades no polo passivo da
demanda e extinção do feito, devem ser deduzidas pelos requerentes perante o
juízo de primeiro grau, com decisão passível de ser atacada na via recursal, sob
pena de subversão da natureza do incidente de suspensão de liminar.
Sobre o tema, oportuna a lição de MARCELOABELiíA RODRIGUES:
Todos os textos legais que cuidam do tema sao claros quando mencionam que
o instituto em estudo tem por objeto a suspensão de execução do
pronunciamento, cuja razão e motivo para tal é o deevitar a grave lesão ao
interesse público,
Dessa Forma, a única preocupação da órgão é aferir se está presente o risco de
dano diante da execução da decisão proferida. Pretender modificar, cassar ou
adulterar a decisão cuja execução se pretende suspender configuraria um
verdadeiro transbordamento da competência que foi entregue ao presidente do
tribunal. Seria admitir natureza recursal ao instituto, e, por que não dizer,
extravasar o limite do pedido de admite ser feito por intermédio desse
instituto." (Suspensão de Segurança, São Paulo: Ed. RT, 2005, pág. 168).
Passando adiante, compulsando os elementos constantes nos autos, constata-se
que a decisão liminar afronta o disposto na Lei 8.437/92, que no artigo 1°, § 3"
estabelece que "não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em
parte, o objeto da ação".
Com efeito, evidencia-se que a decisão liminar de 1° grau tem cunho
eminentemente satisfativo, haja vista a equivalência entre a liminar concedida e
o pleito final. Conforme consta na petição Inicial, o Ministério Público, na
condição de autor da ação civil pública, pretende, tanto em caráter liminar como
ao final da ação, exatamente as mesmas providências determinadas pela
decisão liminar, ou seja: desligamento de todos os trabalhadores contratados
sem prévia aprovação em concurso público; abstenção de contratação de
trabalhadores sem prévia aprovação em concurso público; abstençao de
celebração e rescisão de contratos, convênios e parcerias firmados com
terceiros; abstenção de prorrogação ou renovação de contratos temporários; e
Imposição de continuidade da prestação dos serviços públicos pelo Município de
Campo Mourão.
Assim, inegável que a liminar concedida exaure por completo o objeto da ação,
de modo a esgotar o mérito a ser futuramente apreciado, razão pela qual,
impõe-se a sua suspensão.
Nesse sentido, aliás, decidiu recentemente o Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça, por unanimidade de votos, quando do julgamento do Agravo n° 651801-
8/01, DJE de 26/08/2010, por mim relatado, cuja ementa tem em parte o
seguinte teon
O ordenamento positivo brasileiro não Impede, em regra, a outorga de

antecipação dos efeitos da tutela jurlsdicional contra o Poder Público, desde que
não esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.".
Noutro plano, ainda que assim nao fosse, forçoso reconhecer que as
providências determinadas por intermédio da decisão liminar repercutem
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consideravelmente na saúde e economia públicas, e também na esfera da
organização administrativa do Poder Executivo Municipal, que em exíguo lapso
de tempo deverá adotar medidas de impacto financeiro e administrativo,
acarretando considerável redução do quadro de pessoal da área da saúdo,
rescisão de convênios, contratos e parcerias em vigor, que poderão resultar na
paralisação dos atendimentos na área da saúde pública, em prejuizo ã
população.
Indiscutível, portanto, a potencialidade lesiva ao interesse público da decisão
liminar que, caso mantida, é capaz de ocasionar grave lesão à ordem juridico-
administrativa, à saúde e à economia públicas do município, cuja tutela não
podo deixar da ser resguardada.
Registre-se, no mais, que refoge ao âmbito do pedido de suspensão de liminar a
análise das questões de mérito suscitadas na ação originária, saivo em sede de
juízo mínimo de iltbação. Nesta seara, incumbe o exame da decisão, em
essência, sob a ótica das repercussões nocivas ao Interesse público que se busca
salvaguardar, reservando-se ao campo recursal a apreciação da legalidade ou
juridicidade da decisão que se impugna.
PELO EXPOSTO, defiro o pedido de suspensão da liminar concedida nos autos de
Ação Civil Pública sob n» 2550/2010 (NPU 002552-21.2010.8.16.0058), em
trâmite perante o Juizo da 2" Vara Civel da Comarca de Campo Mourão, até o
trânsito em julgado da respectiva sentença (artigo 4'', § 9°, da Lei n<> 8.437/92).
Expeça-se fac-simiie ao }uizo da causa para comunicar-lhe a decisão.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2010.
DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO
Presidente

' Visualizar o resumo cios movimentos do Proccsfio

Não vale como certidio ou tntimaçlo.
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PARECER N°.
REF: PROJETO DE LEI N°. 114/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADORIA PARLAMENTAR

-e-

i lo^

/2010.

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa detenninação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11 -A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 114/2010, exposto em 03 (três) artigos, que "autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar Orçamentário no valor de RS 359.424,66 (trezentos e

cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis

centavos) no Orçamento do Município de Campo Mourão para o

exercício de 2010", em regime de urgência.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO ^ ^3 ^ /O

CAMPO MQLJRÃQ^*< / Oc\ORk//!/ ^

PROTOCOLISTA
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 22 de

setembro e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar em 23

de setembro de 2010.

Sendo que para emissão de parecer conclusivo foi

solicitado por esta Procuradoria Parlamentar, fosse oficiado a Juíza de Direito

da Segunda Vara Cível desta Comarca de Campo Mourão, solicitando

infomiações sobre a Ação ajuizada pelo Ministério Público, na qual restou

detenninado em liminar a rescisão de todos os contratos, parcerias e

convênios firmados com terceiros, sendo que a presente suplementação trata

exatamente sobre a manutenção dos programas de Agente de Controle de

Endemias, Agente Comunitário de Saúde e Estratégia Familiar.

Conforme solicitado foi enviado o ofício, do qual veio

resposta em data de 26 de outubro do corrente ano, tendo o presente projeto

retomado a esta Procuradoria em data de 27 de outubro de 2010.

Porém, em que pese as infonnações prestadas pela Juíza

de Direito da Segunda Vara Cível, o Poder Executivo através de Pedido de

Suspensão de Liminar, ajuizado diretamente no Tribunal de Justiça, logrou

êxito, tendo aquele Tribunal suspendido a liminar concedida pela Juíza antes

mencionada.

Sendo assim, em análise, salvo melhor juízo, não se

vislumbram prejudicialidades á tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

&



É o que me compete ^guir.

Campo Mourão, JI dáw^embro de 2010.

^ TValter Fra^cisc
Procurador P

0&/Pr

Doe. Anexo. P.L. n" 114/2010 (Prot. 2.203/2010). E Oficio n*^ 1175/2010 da Segunda Vara Cível.
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PRÒJETO DE LEI N° 114/2010

L^O ' \

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: HELTON BORGES

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 114/2010, protocolado sob n°
2203/2010, de 22 de setembro de 2010, que AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 359.424,66 (TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E
VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). NO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃOPARA O EXERCÍCIO DE 2010.

VOTO DO RELATOR:

O autor cita em sua Mensagem Justificativa que o projeto tem como objetivo a
suplementação de dotação orçamentária para a manutenção dos programas: Agente do
Controle de Endemias, Agente Comunitário de Saúde e Estratégia Saúde da Família.

A pedido do Procurador Parlamentar desta Casa de Leis, Dr. Valter Francisco da
Silva, foi oficiado a Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito - Luzia Terezinha
Grasso Ferreira, solicitando informações sobre a determinação da rescisão de todos os
contratos, parcerias e convênios firmados com terceiros, para a execução direta do PSF,
PSB, PETI, PACS e de controle de endemias, pela Ação Civil Pública n° 2550/2010,
abrange os Programa constantes neste Projeto de Lei.

Conforme informações neste processo, o Poder Executivo através de Pedido de
Suspensão de Liminar, ajuizado no Tribunal de Justiça, no qual obteve sucesso, tendo o
Tribunal suspendido a liminar concedida pela Juíza já mencionada.

Sendo assim, após análise, esta Comissão Permanente manifesta VOTO
FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 12 de novembro de 2010.

IRS

Dr.^aul Antonio Sachetti
Membro

He ton
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CONSULTORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n®. 114/2010 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 359.424,66 (trezentos cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte quatro

reais e sessenta seis centavos), no orçamento do Município de Campo Mourâo,

para o exercício financeiro de 2010.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Negrito no valor da supfementação tanto na Ementa quanto no Ari. 1° do
Projeto e ao Art. 2° onde lia-se "artigo anterior" ler "artigo conforme
Lei Complementar n°. 95/98 e Lei Complementar Municipal n°. 10/2005.

Campo Mourão, 17 de novembro de 2010.

0

Amando Hcfsfw da
Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N. 114/2010

De 17 de novembro de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 359.424,66 (trezentos e cinqüenta e nove mil,
quatrocentos e vinte quatro reais e sessenta e seis
centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mourâo para o exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovará e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte:

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
Abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 359.424,66 (trezentos
e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte quatro reais e sessenta e seis
centavos), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício
de 2010, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde - DEVIS
10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes

3.3.90.39.00 - 14503 - Outros Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Conrentes
3.3.90.39.00 -13969 - Outros Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Recurso: 1510 - Tx. Poder de Pol ícia

R$ 43.344,00

R$ 8.436,50

03 - FMS - Depto de Sup. da Rede Serviço Saúde - DESUS
10.302.050.2145 - Manter o Depto de Supervisão da Rede de Serviços em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 -14967 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 87.191,25
Fonte de Recurso; 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

05 - FMS - Depto Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.301.058.2155 - Manter Estrat. Saúde da Família, Saúde da Família Bucal e NASF

Ç^BTAA
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3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00-17219 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 207.741,51
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

3.3.90.39.00 -17314 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 12.711,40
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

Total das Supiementações R$ 359.424,66

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde - DEVIS
10.303.055.2144 - Manter o Progr. de Prevenção e Contr. das Doenças Imun.
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital

4.4.90.52.00 -13522 - Equipamentos e Material Permanente R$ 15.184,00
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -14064 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1497 - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00 - 14106 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1510-Tx. Poder de Polícia

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
4-0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -14598 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

R$ 23.160,00

.. R$ 8.436,50

R$ 5.000,00

03 - FMS - Depto de Sup. da Rede Serviço Saúde - DESUS
10.302.050.2145- FMS - Depto de Sup. da Rede de Serviços em Saúde - DESUS
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15114 - Equipamentos e Material Permanente R$ 34.465,75
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

04 - FMS - Depto Administrativo - DEPAD
10.122.002.2148 - Manter o Depto Administrativo da SESAU
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -15423 - Equipamentos e Material Permanente R$19.125,00

MJ.
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Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 -15465 - Equipamentos e Matéria! Permanente R$ 160,00
Fonte de Recurso; 1495 - Bloco da Atenção Básica

05 - FMS - Depto Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.301.051.2150 - Manter o Depto de Serviços e Ações em Saúde
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 16074 - Obras e Instalações R$ 135.825,28
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 -16101 - Equipamentos e Material Permanente R$ 52.791,23
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 -16143 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade
10.301.052.2151 - Manter a Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -16331 - Equipamentos e Material Permanente R$ 358,00
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.301.054.2159 - Manter O Programa de Agentes Comunitários de Saúde - ACS
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -17046 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.301.058.2155 - Manter Estr. Saúde da Família. Saúde da Família Bucal e NASF

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -17504 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.193,40
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.302.056.2154- Manter o Programa de Especialidades Odontológicas
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -17854 - Equipamentos e Material Permanente R$ 6.352,40
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.302.057.2153 - Manter o Programa de Reabilitação Física
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -18124 - Equipamentos e Material Permanente R$ 11.485,10
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade
10.302.060.2156- Manter o Programa Saúde Mental
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -18368 - Equipamentos e Material Permanente R$ 9.888,00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.303.059.2157- Manter o Programa de Acompanhamento a Gestante e à Criança
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4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -18577 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
Fonte de Recurso; 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

Total de Reduções R$ 359.424,66

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2010.

Dr •&ratSo^ngndürcnT5T^^Í^lT
Presidente ^ •
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Ofício n° 2.047/10-GAB/PRES.

Campo Mourào, 17 de novembro de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminfnamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário, de autoria do Poder Executivo.

• 111/2010 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentáno Suplementar no valor de R$ 243.500.00 (duzentos e quarenta e três
mil e quinhentos reais) no Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão
para o exercício de 2010";

• 114/2010 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 359.424.66 (trezentos e cinqüenta e nove mil.
quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos) no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2010";

• 120/2010 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 72.000.00 (setenta e dois mil reais) no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para oexercício de 2010".

Respeitosamente,

Dr. Eraido

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

Teodoro ae ujjyeira^—
Presidente ^ •
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LEI N. 2619

De 17 de novembro de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 359.424,66
(trezentos e cinqüenta e nove mil,
quatrocentos e vinte quatro reais e
sessenta e seis centavos), no Orçamento
do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sancionarei a seguinte:

LEI:

ArL 1" Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 359.424.66 (trezentos e
cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte quatro reais e
sessenta e seis centavos), no vigente Orçamento do Município
de Campo Mourão, para o exercício de 2010, de acordo com a
Lei Federal n, 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde- DEVIS
10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
3 O00.00.00 - Despesas Correntes
'í 3 90 39 00 - 14503 - Outros Serviços de Terceiros
pj • RS 43.344,00
Fonte de Recurso: 1497- Bloco da Vigilância em Saúde

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em
Saúde

3 O00.00.00 - Despesas Correntes
3-^90 39 00 - 13969 - Outros Serviços de Terceiros
PJ' R$ 8.436,50
Fonte de Recurso: 1510 - Tx. Poder de Policia

03- FMS - Depto de Sup. da Rede Sen/iço Saúde - DESUS
10.302.050.2145 - Manter o Depto de Supervisão da Rede dé
Serviços em Saúde
3 O 00 00.00 - Despesas Correntes
-í-íensgoo - 14967 - Outros Serviços de Terceiros
PJ ' R$ 87.191.25
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

05- FMS - Depto Serviços e Ações emSaúde - DESAS
10.301.058.2155 - Manter Estrat. Saúde da Família. Saúde da
Família Bucal e NASF
3 O00.00.00 - Despesas Correntes

<50 39 00 - 17219 - Outros Sen/iços de Terceiros
PJ R$ 207.741.51
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas
3 3 90 3900 - 17314 - Outros Serviços de Terceiros
PJ R$12.711,40
Fonte S Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

Total dasSuptementações 359.424,66
Art. 2" Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo 1®. serão utilizados recursos, conforme disposto no
Inciso 111, § 1®. artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme
segue:
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12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde- DEVIS
10.303,055.2144 - Manter o Progr. de Prevenção e Contr. das
Doenças Imun.
4 O00 00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 13522 > Equipamentos e Matenal
Permanente 15.184,00
Fonte de Recurso: 1497- Bloco da Vigilância em Saúde

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em
Saúde

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4 4 90 52 00 - 14064 - Equipamentos e Material
Permanente R$23.160,00
Fonte de Recurso: 1497 - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00 - 14106 - Equipamentos e Material
Permanente 8.436.50
Fonte de Recurso: 1510 - Tx, Poder de Polícia

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
4 O00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 14598 - Equipamentos e
Material Permanente 5.000,00
Fonte de Recurso: 1497• Bloco da Vigilância em Saúde

03- FMS - Depto de Sup. da Rede Serviço Saúde- DESUS
10.302.050.2145 - FMS - Depto de Sup. da Rede de Serviços
em Saúde - DESUS
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15114 - Equipamentos e Material
Permanente 34.465,75
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

04 - FMS - Depto Administrativo - DEPAD
10.122.002.2148 - Manter o DeptoAdministrativo da SESAU
4 0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15423 - Equipamentos e
Material Permanente 19.125,00
Fonte de Recurso; 1303 - Receitas Vinculadas
4.4.90.52.00 - 15465 - Equipamentos e Material
Permanente 160,00
Fonte de Recurso: 1495 - Btocoda Atenção Básica

05- FMS - Depto Serviços e Ações em Saúde- DESAS
10.301.051.2150 ♦ Manter o Depto de Serviços e Ações em
Saúde
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 -16074 - Obrase Instalações R$ 135.825.28
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas
4.4.90.52.00 - 16101 - Equipamentos e Material
Permanente 52.791.23
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas
4.4.90.52.00 - 16143 - Equipamentos e Material
Permanente 20.000,00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade
10.301.052.2151 - Manter a Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 16331 - Equipamentos e Material
Permanente 358,00
Fonte de Recurso: 1495- Bloco da Atenção Básica



PUBLICADO NO ORGÀO OFICIAL

Edição n° 1405 de 19 / novembro / 2010.

Página n" -01- 03

10.301.054.2159 - Manter o Programa de Agentes Comunitários
de Saúde - ACS
4 O00.00.00 - Despesas de Capital ,
4.4.90.52.00 - 17046 - Equipamentos

Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.301.058.2155 - Manter Estr. Saúde da Família. Saúde da
Familta Bucal e NASF
4 O00.00.00 - Despesas de Capital ,
4.4.9&.52.00 - 17504 - Equipamentos e Material
Permanente 2.193,40
Fonte de Recurso; 1495- Bloco da Atenção Básica

- Manter o Programa de Especialidades10.302.056.2154
Odontotógicas
4 O00 00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52,00 - 17854 - Equipamentos e
Permanente J.
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

Material

10.302,057.2153 - Manter o Programa de Reabilitação Física
4 0.00,00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 18124 - Equipamentos e Matenal
Permanente

Fonte de Recurso; 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.302,060,2156 - Manter o Programa Saúde Mental
4 O00,00.00 - Despesas de Capital
4 4^0 52 00 - 18368 - Equipamentos e Material
Permanente 9.888 00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.303.059.2157- Manter o Programa de Acompanhamento a
Gestante e à Criança
4 0.00.00.00 - Despesas de Capital
4 4 QO 52 00 - 18577 - Equipamentos e Material
Permanente •;
Fonte de Recurso; 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

Total de Reduções 359.424,66

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 17 de novembro de 2010.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
FábioGaspar Mello - Secretário do Planejamento



PUBLICADO NO ORGÃO ORCIAL

DO município N. 1405/2010

DE 19/11/2010

LEI N. 2619

De 17 de novembro de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 359.424,66 (trezentos e cinqüenta e nove mil,
quatrocentos e vinte quatro reais e sessenta e seis
centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte:

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
Abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 359.424,66
(trezentos e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e vinte quatro reais e
sessenta e seis centavos), no vigente Orçamento do Município de Campo
Mourão, para o exercício de 2010, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64,
conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde - DEVIS
10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 14503 - Outros Serviços de Terceiros RJ
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

.R$ 43.344,00

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 -13969 - Outros Serviços de Terceiros PJ ....R$ 8.436,50
Fonte de Recurso; 1510-Tx. Poder de Polícia

03 - FMS - Depto de Sup. da Rede Serviço Saúde - DESUS
10.302.050.2145 - Manter o Depto de Supervisão da Rede de Serviços em
Saúde

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 -14967 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 87.191,25
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOURÃO - ESTADO DO PARA
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃ^PARANÂ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-14
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05 - FMS - Depto Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.301.058.2155 - Manter Estrat. Saúde da Família, Saúde da Família Bucal e

NASF

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 17219 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 207.741,51
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

3.3.90.39.00 - 17314 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 12.711,40
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

Total das Suplementações... ..R$ 359.424,66

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso lli, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU
02 - FMS - Depto de Vigilância em Saúde - DEVIS
10.303.055.2144 - Manter o Progr. de Prevenção e Contr. das Doenças Imun.
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -13522 - Equipamentos e Material Permanente R$ 15.184,00
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -14064 - Equipamentos e Material Permanente R$ 23.160,00
Fonte de Recurso: 1497 - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00 - 14106 - Equipamentos e Material Permanente R$ 8.436,50
Fonte de Recurso: 1510 - Tx. Poder de Polícia

10.305.049.2143 - Manter a Vigilância Epidemiológica e os ACE
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -14598 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1497 - Bloco da Vigilância em Saúde

.R$ 5.000,00

03 - FMS - Depto de Sup. da Rede Serviço Saúde - DESUS
10.302.050.2145 - FMS - Depto de Sup. da Rede de Serviços em Saúde -
DESUS

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -15114 - Equipamentos e Material Permanente R$ 34.465,75
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI^ MOURÃO •ESTADO DO PARAN
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - CAIXAPOSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3^1104-CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
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04 - FMS - Depto Administrativo - DEPAD
10.122.002.2148 - Manter o Depto Administrativo da SESAU
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 15423 - Equipamentos e Material Permanente ....R$ 19.125,00
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 -15465 - Equipamentos e Material Permanente R$ 160,00
Fonte de Recurso; 1495 - Bloco da Atenção Básica

05 - FMS - Depto Serviços e Ações em Saúde - DESAS
10.301.051.2150 - Manter o Depto de Serviços e Ações em Saúde
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 -16074 - Obras e Instalações R$ 135.825,28
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 - 16101 - Equipamentos e Material Permanente R$ 52.791,23
Fonte de Recurso: 1303 - Receitas Vinculadas

4.4.90.52.00 -16143 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade
10.301.052.2151 - Manter a Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 16331 - Equipamentos e Material Permanente R$ 358,00
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.301.054.2159 - Manter o Programa de Agentes Comunitários de Saúde - ACS
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -17046 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.301.058.2155 - Manter Estr. Saúde da Família, Saúde da Família Bucal e
NASF

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -17504 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.193,40
Fonte de Recurso: 1495 - Bloco da Atenção Básica

10.302.056.2154 - Manter o Programa de Especialidades Odontológicas
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 17854 - Equipamentos e Material Permanente R$ 6.352,40
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.302.057.2153 - Manter o Programa de Reabilitação Física
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAF^ MOURÃO -ESTADO DO PARAN
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO^^RANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140
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4.4.90.52.00 -18124 - Equipamentos e Material Permanente R$ 11.485,10
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade
10.302.060.2156 - Manter o Programa Saúde Mental
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -18368 - Equipamentos e Material Permanente R$ 9.888,00
Fonte de Recurso; 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

10.303.059.2157- Manter o Programa de Acompanhamento a Gestante e à
Criança
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 18577 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 1496 - Bloco da Média e Alta Complexidade

Total de Reduções R$ 359.424,66

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 17 der^^ovenlbro de 2010.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

Altair Cas^rini
Secretário da Fazenda e Administração

/ Fábio Gasp^ Mello
íecretári^ do mnejamento
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